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LWSA S/A 

 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF n.º 02.351.877/0001-52 

NIRE n.º 35.300.349.482 

 

FATO RELEVANTE 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2025 – A LWSA S/A (“LWSA” ou “Companhia”), em atendimento 

à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 44, de 23 de agosto de 2021, 

conforme alterada (“Resolução CVM 44”) e às disposições do parágrafo 4º do artigo 157 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 

informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que seu Conselho de Administração, em 

reunião realizada na presente data, aprovou a convocação de uma assembleia geral extraordinária 

a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2025 (“AGE”) para deliberar, além de outros assuntos, 

sobre a: (i) aprovação da redução do capital social da Companhia, no valor de R$ 140.000.000,00 

(cento e quarenta milhões de reais), sem o cancelamento de ações, mediante a restituição de 

valores aos acionistas (“Redução de Capital – Restituição”);, nos termos do artigo 173 da Lei das 

Sociedades por Ações ; e (ii) aprovação da redução do capital social da Companhia, no valor de 

R$ 283.705.514,81 (duzentos e oitenta e três milhões e setecentos e cinco mil, quinhentos e 

quatorze reais e oitenta e um centavos), sem o cancelamento de ações, para absorção dos 

prejuízos acumulados no valor de R$ 26.494.501,01 (vinte e seis milhões, quatrocentos e noventa 

e quatro mil, quinhentos e um reais e um centavo) e prejuízos referentes ao terceiro trimestre do 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025, em razão de impairment relacionado 

à venda da Wake Creators Digital Media Channel Ltda. (“Squid”) no valor de R$ 257.211.013,80 

(duzentos e cinquenta e sete milhões, duzentos e onze mil e treze reais e oitenta centavos) 

(“Redução de Capital – Prejuízos Acumulados” e, em conjunto com a Redução de Capital – 

Restituição, as “Reduções de Capital”). 

 

Em relação à Redução de Capital – Restituição, a proposta faz parte da estratégia de geração de 

valor aos acionistas e demais stakeholders, sem comprometer a capacidade de crescimento, de 

investimento e de cumprimento de obrigações contratuais e compromissos financeiros da 

Companhia. 

 

Por se tratar de redução de capital social considerado excessivo, com restituição aos acionistas 

de parte do valor das ações, caso aprovada a Redução de Capital – Restituição, esta somente se 

tornará efetiva após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da ata da 

AGE que aprovar a Redução de Capital – Restituição sem que tenha sido apresentada oposição 

por credores ou, caso apresentada, mediante comprovação do pagamento do crédito ou do 

depósito judicial dos valores devidos, nos termos do § 2º do artigo 174 da Lei das Sociedades por 

Ações (“Prazo de Oposição de Credores”). 

 

Caso a Redução de Capital – Restituição seja aprovada e efetivada, os recursos dela decorrentes 

serão pagos aos acionistas, em prazos a serem oportunamente definidos pela Administração da 
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Companhia e divulgados aos acionistas, na proporção das respectivas participações dos acionistas 

no capital social da Companhia, observados os procedimentos de liquidação estabelecidos pela 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e pela instituição escrituradora das ações da Companhia, 

conforme o caso. Informações adicionais sobre a Redução de Capital - Restituição, tais como: (i) a 

data de corte para determinação dos acionistas que farão jus à Redução de Capital – Restituição; 

(ii) os prazos para pagamento dos recursos aos acionistas; e (iii) a data em que as ações de 

emissão da Companhia passarão a ser negociadas ex-direito à Redução de Capital - Restituição 

serão oportunamente informados pela Companhia. 

 

Adicionalmente, a Companhia destaca que a Redução de Capital – Prejuízos Acumulados é uma 

operação meramente contábil de saneamento financeiro, destinada a adequar o capital social ao 

patrimônio da Companhia em razão da provisão para impairment relacionado à venda da Squid, 

sem restituição de valores aos acionistas ou cancelamento de ações, mantendo-se inalterados o 

número de ações e os percentuais de participação. A operação produzirá efeitos imediatos após 

aprovação pela AGE e poderá viabilizar futuras distribuições de dividendos e constituição de 

reservas de lucros. 

 

Além das Reduções de Capital, a AGE deliberará sobre o ajuste do capital social da Companhia, 

em decorrência dessas reduções e do aumento de capital previamente aprovado pelo Conselho 

de Administração no âmbito do capital autorizado da Companhia no dia 26 de junho de 2025, no 

valor de R$ 5.447.274,00 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, duzentos e setenta 

e quatro reais), bem como sobre a eleição de membro independente do Conselho de 

Administração nomeado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 29 de 

setembro de 2025, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e do caput do artigo 

150 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Os documentos e informações detalhadas relativos às Reduções de Capital e AGE foram 

disponibilizados no âmbito da Proposta da Administração para a AGE, nos termos da 

regulamentação aplicável, nas seguintes páginas da rede mundial de computadores: 

“http://ri.lwsa.tech/”, “https://www.gov.br/cvm/pt-br” e “www.b3.com.br”. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral oportuna e adequadamente 

informados sobre quaisquer atualizações relevantes em relação às Reduções de Capital, na forma 

da legislação aplicável. 

 

Andre Kinjo Kubota 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

http://ri.lwsa.tech/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
file://///sam-pdfs01/saphome/rl056359/My%20Documents/Raissa%20Lopez/Operações/Locaweb/AGE%20Incorporação%20-%20Tray,%20Bling%20e%20Etus/www.b3.com.br
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LWSA S/A 

 

Publicly held Company  

CNPJ/ME 02.351.877/0001-52 

NIRE 35.300.349.482 

 

MATERIAL FACT 

 

São Paulo, November 13, 2025 – LWSA S/A (“LWSA” or the “Company”), in compliance with the 

provisions of the Brazilian Securities and Exchange Commission (“CVM”) Resolution No. 44, dated 

August 23, 2021, as amended (“CVM Resolution 44”), and paragraph 4 of article 157 of Law No. 

6,404, dated December 15, 1976, as amended (“Lei das Sociedades por Ações”), hereby informs its 

shareholders and the market in general that its Board of Directors, at a meeting held on this date, 

approved the call of an extraordinary general meeting to be held on December 5, 2025 (“EGM”) 

to deliberate, among other matters, on: (i) the approval of a reduction in the Company’s capital 

stock, in the amount of R$ 140,000,000.00 (one hundred and forty million reais), without the 

cancellation of shares, through the return of funds to shareholders (“Capital Reduction – 

Restitution”), pursuant to article 173 of the Brazilian Corporation Law; and (ii) the approval of a 

reduction in the Company’s capital stock, in the amount of R$ 283,705,514.81 (two hundred 

eighty-three million, seven hundred five thousand, five hundred fourteen reais and eighty-one 

centavos), without the cancellation of shares, to absorb accumulated losses in the amount of R$ 

26,494,501.01 (twenty-six million, four hundred ninety-four thousand, five hundred one reais and 

one centavo) and losses related to the third quarter of the fiscal year ending on December 31, 

2025, due to impairment associated with the sale of Wake Creators Digital Media Channel Ltda. 

(“Squid”), in the amount of R$ 257,211,013.80 (two hundred fifty-seven million, two hundred 

eleven thousand, thirteen reais and eighty centavos) (“Capital Reduction – Accumulated Losses” 

and, together with the Capital Reduction – Restitution, the “Capital Reductions”). 

 

With respect to the Capital Reduction – Restitution, the proposal is part of the Company’s strategy 

to generate value for shareholders and other stakeholders, without compromising its ability to 

grow, invest, or meet its contractual obligations and financial commitments. 

 

As this capital reduction is proposed on the grounds that the capital stock is considered excessive, 

with a return to shareholders of part of the value of their shares, if the Capital Reduction – 

Restitution is approved, it will only become effective after the lapse of 60 (sixty) days from the 

publication of the minutes of the EGM that approved the Capital Reduction – Restitution, provided 

that no objection has been filed by creditors or, if any objection is filed, upon evidence of payment 

of the debt or judicial deposit of the amounts due, pursuant to paragraph 2 of article 174 of the 

Brazilian Corporation Law (“Creditor Objection Period”). 

 

If the Capital Reduction – Restitution is approved and becomes effective, the resulting funds will 

be paid to shareholders within timeframes to be determined by the Company’s Management and 

duly disclosed to shareholders, in proportion to their respective ownership interests in the 

Company’s capital stock, in accordance with the settlement procedures established by B3 S.A. – 
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Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) and by the institution responsible for the bookkeeping of the 

Company’s shares, as applicable. Additional information regarding the Capital Reduction – 

Restitution, such as: (i) the record date for determining the shareholders entitled to the Capital 

Reduction – Restitution; (ii) the payment schedule for the funds to shareholders; and (iii) the date 

on which the Company’s shares will begin trading ex-rights to the Capital Reduction – Restitution, 

will be disclosed by the Company in due course. 

 

Additionally, the Company emphasizes that the Capital Reduction – Accumulated Losses is a 

purely accounting transaction aimed at financial adjustment, intended to align the Company’s 

capital stock with its shareholders’ equity due to the impairment provision related to the sale of 

Squid. This transaction will not involve any return of funds to shareholders or cancellation of 

shares, and both the number of shares and the ownership percentages will remain unchanged. 

The transaction will take effect immediately upon approval by the EGM and may enable future 

dividend distributions and the creation of profit reserves. 

 

In addition to the Capital Reductions, the EGM will deliberate on the adjustment of the Company’s 

capital stock as a result of such reductions and of the capital increase previously approved by the 

Board of Directors under the Company’s authorized capital on June 26, 2025, in the amount of R$ 

5,447,274.00 (five million, four hundred forty-seven thousand, two hundred seventy-four reais), as 

well as on the election of an independent member of the Board of Directors appointed by the 

Board of Directors at a meeting held on September 29, 2025, pursuant to Article 17 of the 

Company’s Bylaws and the caput of Article 150 of the Brazilian Corporation Law. 

 

The documents and detailed information related to the Capital Reductions and the EGM have 

been made available as part of the Management Proposal for the EGM, in accordance with the 

applicable regulations, on the following web pages: “http://ri.lwsa.tech/”, 

“https://www.gov.br/cvm/pt-br” and “www.b3.com.br”. 

 

The Company will keep its shareholders and the market in general duly and timely informed of 

any relevant updates regarding the Capital Reductions, in accordance with the applicable 

legislation. 

 

Andre Kinjo Kubota 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

http://ri.lwsa.tech/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
file://///sam-pdfs01/saphome/rl056359/My%20Documents/Raissa%20Lopez/Operações/Locaweb/AGE%20Incorporação%20-%20Tray,%20Bling%20e%20Etus/www.b3.com.br

